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EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de ’ 

Salto , Estado de Sao Paulo , usando das atribuições que 

lhe sao conferidas por lei ,

FAZ SABER , que a Camara Municipal dc 

Salto aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei :

Artigo 1Q - Fica a Prefeitura Municipal 

autorizada a lavrar escritura publica de doação com en ■ 1 

cargos com a firma BRASITAL S/A PARA INDUSTRIA E 0 COMF.R 

CIO , na qual constara obrigatoriamente , sob pena de nu 

lidade do ato , as seguintes • condiçoes :

I - Re-Ratificaçao de uma escritura pu

blica de 9 de Junho de 1913 > na qual ficavam ratificadas 

e consolidadas todas as obrigações oriundas dc um compro 

misso firmado no Livro de Registro de Compromissos da Ca 

mara Municipal de Salto , em 13*03.19 11 , e que estabe

lecia que a "Societa L’ Esportazione e Per L’ Industria’

Tta 1o-Americana (antecessora da Brasital S/A Para a Tn-’ 

dustria e o Comercio) construiria uma ponte metalica a ’ 

margem direita do Rio Tiete , como realmente foi construi 

da , em troca da cessão definitiva da area publica deno

minada "Caminho do Porto das Canoas" , a qual vai desde 

a Praça Antonio Vieira Tavares ate o citado Porto .

II - Recebimento por parte da Prefeitu

ra Municipal da ponte de que trata o item anterior , to

talmente reconstruída as expensas da BRASITAL S/A PARA ' 

INDUSTRIA E 0 COMERCIO , sem qualquer onus para a Munici 

pa I idade , conforme plantas e memoriais descritivos , os 

cpiais fazem parte integrantes da presente lei .

III - 0 projeto para a reconstrução se 

ra elaborado pela Prefeitura Municipal de Salto , cons ’
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tando ainda no projeto todas as especificações a serem obc 

decidas pela construtora , bem como todas as contratações a 

serem efetuadas pela BRASITAL S/A PARA A INDUSTRIA E 0 CO ' 

.MERCIO terão a anuência da Prefeitura , aprovando , desta ’ 

forma , a escolha das empresas contratadas .

mutuamente BrasitalObrigam-se e

tura Municipal de Salto

reabert ura nte a

sa1tensera da

Os trabalhos de recons - 1IV

empresas de renome

compro

mesma a populaçao

e idoneidade técnica e financeira

a reconstrução da Ponte , visando abreviar

vadas , as quais de

reforma e

a envidar esforços reciprocos , du-

trução deverão ser feitos por empresa ou

verão garantir a qualidade da obra e material utilizado du

rante o prazo de 10 (dez ) anos . As obras deverão ter ini - 

cio , após a aprovaçao do projeto pelos orgaos técnicos da 

Prefeitura Municipal .

V - Entregue a Ponte Pênsil a Prefeitu

ra Municipal de Salto , a mesma ficara , a partir de então, 

responsável pela sua conservação , iluminação , manutenção' 
* , * 

e tudo o que mais for necessário , isentando-se doravante a 

BRASITAL S/A PARA A INDÚSTRIA E 0 COMÉRCIO de qualquer res 

ponsabilidade , inclusive de proceder reparos na mesma .

Artigo 2^ - As despesas decorrentes

desta lei , correrão por conta de verbas próprias do orçamen

to vigente •

Artigo 39 - Esta Lei entrara em v i gor ’

na data de sua publicação , revogadas as di sposiçoes em con

t r a r i 0 .
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